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3. Definição de extensão.

1. Legislação sobre extensão.

2. Diretrizes para a extensão na educação superior.

4. Modalidades de ações de extensão.

5. Equipe executora de ação de extensão.



Legislação



Legislação Federal
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1988

Art. 207

1996

Art. 52

Lei n° 9364

2014

Meta 12.7

Lei n° 13.005

2018

Res. CNE n° 7

Intervalo de 30 anos



Legislação CEFET-MG

5

2018

Portaria DIR-364/18
Procedimento para 

tramitação de ações

Resolução CD-27/18
Política de Inovação

2020

Resolução CD-40/20
Política de Arte e Cultura

Portaria DEDC-234/20
Regulamento dos Grupos

de Arte e Cultura

Resolução CD-15/20
Regulamento para 

concessão de bolsas

Linha do Tempo
2017

Resolução CD-14/17
Regulamento das ações

de extensão

Resolução CD-41/17
Regulamento do CEX

Resolução CEX-428/21
Minuta de regulamento da 

participação discente

Resolução CEX-429/21
Proposta de alterações dos 

encargos acadêmicos

2021

Resolução CEPE-13/21
Regulamento das Equipes

de Competição

Resolução CD-29/21
Parâmetros para 

Fixação de Valores de 
Bolsas

Resolução CGRAD-29/21
Minuta de diretrizes para 
integração da extensão

2022

Portaria DIR-122/22
Fixa valores de bolsas
pagas pelo CEFET-MG

2008

Resolução CD-69/08
Estatuto do CEFET-MG



Legislação: página DEDC
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https://www.dedc.cefetmg.br/legislacao-e-normas/

https://www.dedc.cefetmg.br/guias/

https://www.dedc.cefetmg.br/resolucoes/

https://www.dedc.cefetmg.br/legislacao-e-normas/
https://www.dedc.cefetmg.br/guias/
https://www.dedc.cefetmg.br/resolucoes/


Diretrizes



Resolução CNE no 7/2018
• Estabelece diretrizes para a extensão na educação

superior e regimenta o disposto na meta 12.7 da Lei nº
13.005/2014, que aprova o PNE (2014-2024).

• Formaliza a concepção de extensão como ação que deve
promover a interação transformadora entre a Instituição e
setores da sociedade.

• Assevera que extensão é uma atividade que se integra à
matriz curricular dos cursos de graduação, ou seja, não se
trata mais de uma atividade extracurricular. 8



Diretrizes
• Promover a interação dialógica com a sociedade por

meio da troca de conhecimentos;
• Contribuir para a formação do estudante como cidadão

socialmente responsável, crítico-reflexivo e ético;
• Produzir mudanças na Instituição e na sociedade, a

partir da construção e aplicação de conhecimentos;
• Articular ensino/extensão/pesquisa, por meio de um

processo pedagógico único e interdisciplinar;
• Contribuir para o enfrentamento de questões sociais.
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Definição



Importância Estratégica
• A Extensão é responsável por promover a

articulação entre o saber acadêmico e a sociedade.
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Indissociabilidade
• Princípio constitucional da indissociabilidade com o

ensino e a pesquisa.
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Processo interdisciplinar

Educação Cultura

Ciência Tecnologia

Política



Definição – RCD-14/17

• Art. 2o – Para efeito deste regulamento,
consideram-se como ações de extensão
aquelas que promovam o diálogo entre o
CEFET-MG e os diferentes setores da
sociedade com objetivo comum de propiciar o
desenvolvimento humano, social e tecnológico.
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Definição – RCNE no 7/18

• Art. 3o – A Extensão na Educação Superior
Brasileira é a atividade que (…) promove a
interação transformadora entre as instituições
de ensino superior e os outros setores da
sociedade, por meio da produção e da
aplicação do conhecimento, em articulação
permanente com o ensino e a pesquisa.
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Definição – Palavras-Chave
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CEFET-MG COMUNIDADE 
EXTERNA

Interação Transformadora Protagonismo Discente

Componente Curricular



Desafio
• Que conteúdos, habilidades e competências

poderiam ser desenvolvidos junto aos estudantes
por meio de ações de extensão?
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Aula expositiva ou
de laboratório Ação de extensão

junto à sociedade

substituir por

Maior engajamento
dos estudantes



O que não é Extensão?
• Extensão não é apenas informação ou comunicação

fornecida segundo uma via de mão única.
• Uma ação puramente voluntariosa, sem conexão com

os demais componentes curriculares do curso.
• Atendimentos a necessidades da sociedade, não

acompanhados de interação, diálogo ou formação.
• Um curso extra-curricular oferecido exclusivamente

para estudantes da própria instituição. 17



Extensão como Pilar?
• Por muito tempo, vigorou a ideia equivocada de

que ensino, pesquisa e extensão eram pilares.
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Áreas Interligadas
• Hoje percebemos que o Ensino, a Pesquisa e a

Extensão devem ser entendidos como áreas do
conhecimento distintas, entretanto, interligadas.
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ExtensãoEnsino

Pesquisa



Origem da Ação de Extensão
• As ações de extensão podem se originar a partir

de solicitação da sociedade ou podem ser de
iniciativa de qualquer setor da instituição.
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CEFET-MG SOCIEDADE



Modalidades



Modalidades de Ações
• Há cinco modalidades de ações de extensão:
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Programa Projeto Curso Evento Prestação
de Serviço



Programa de Extensão
• Conjunto articulado de projetos e outras ações

de extensão, tais como, cursos, eventos e
prestação de serviços.

• Caráter orgânico-institucional e interdisciplinar,
bem como orientação para um objetivo comum.

• É executado a médio e longo prazo.
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Metáfora: catavento
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Projeto 1 Curso
1

Curso 2

Projeto
2

Ev
en

to

• As ações vinculadas ao programa 
seguem um objetivo comum, 
assim como as pás do catavento 
giram todas no mesmo sentido.

• Assim como o catavento é posto 
em movimento pela força do vento, 
o programa de extensão é movido 
pelo corpo discente e, movendo-
se, faz com que interações sejam 
estabelecidas com a sociedade.



Exemplos
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Projeto de Extensão
• Constitui um conjunto de atividades de caráter

educativo, social, cultural, científico e tecnológico.

• Exemplo: ações no âmbito de um projeto de
pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I).

• Possui objetivo específico e prazo determinado,
podendo ser isolado ou vinculado a um programa
de extensão.
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Exemplos
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Curso de Extensão
• Constitui uma ação pedagógica de caráter teórico

e/ou prático, com participação de forma
presencial, semipresencial ou a distância.

• Possui planejamento, organização, critérios de
avaliação definidos e com prazo determinado.

• Pode ser isolado ou vinculado a um programa de
extensão.
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Modalidades de Cursos
• Iniciação: objetiva oferecer noções introdutórias em

área específica do conhecimento.
• Atualização: objetiva atualizar conhecimentos ou

técnicas em área específica do conhecimento.
• Treinamento: objetiva qualificar e capacitar em

atividades profissionais específicas.
• Especialização: pós-graduação lato sensu.
• Preparatório: voltado à formação complementar.
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Exemplos
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Evento de Extensão
• Constitui em ação de apresentação pública ou

para público específico de conhecimento ou
produto desenvolvido.

• Em particular, produto cultural, artístico, esportivo,
científico ou tecnológico.

• Possui prazo determinado, podendo ser isolado
ou vinculado a um programa de extensão.
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Evento de Extensão
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Prestação de Serviços
• Consiste em realização de trabalho oferecido pela

instituição ou solicitado por terceiros.

• Formas: assessorias, consultorias e perícias.

• Possui objetivo específico e prazo determinado,
podendo ser isolada ou vinculada a um programa
de extensão.
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Exemplos
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Equipe Executora



Composição
• A equipe executora de uma ação de extensão

pode ser composta por:
o Servidores (docentes ou técnico-administrativos);
o Discentes;
o Pesquisadores em estágio pós-doutoral;
o Pesquisadores colaboradores ou visitantes;
o Colaboradores externos.
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Restrição
• Ao menos dois terços da equipe deverá ter

vínculo formal e em vigor com o CEFET-MG.

• Contabilizam para o limite de dois terços:
o Estudantes regulares com matrícula ativa na EPTNM,

Graduação e Pós-Graduação;
o Pesquisadores em estágio pós-doutoral, bem como

pesquisadores colaboradores ou visitantes.
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Constituição Espontânea
• Poderá ser constituída espontaneamente quando:
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Constituição via Chamada
• Deverá ser constituída por chamada interna quando:
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Coordenador da Equipe
• Servidor docente ou técnico-administrativo em

educação, integrante do quadro permanente e
que esteja em efetivo exercício na instituição.

• Servidor aposentado que celebrou com o CEFET-
MG um termo de adesão ao serviço voluntário.
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Atribuições do Coordenador
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Elaborar a proposta
Responsabilizar-se 

pela execução

Captar recursos
financeiros

Supervisionar e 
avaliar o desempenho

Elaborar relatórios Prestar contas

1 Efetuar a submissão
2

3

4 5

6 7

Manter atualizados os
dados da ação

8

COORD



Próxima Aula
• Tramitação de proposta de ação de extensão:

Instâncias de aprovação de mérito de proposta de ação
de extensão. Critérios para avaliação. Autorização para
participação de servidor. Participação de fundação de
apoio. Demais setores envolvidos na tramitação.

• Sugestão de leitura:
Resolução CD-14/17 e Portaria DIR-364/18.
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https://www.dedc.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/79/2021/12/Resolu%C3%A7%C3%A3o-CD-014_17.pdf
http://www.dedc.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/79/2018/05/PORTARIA-DIR-364.18.pdf

